
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2026-00014 

PROCESSO ADM Nº125/2026-CPL 
 

REGIDO E FUNDAMENTADO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 234/2023, E PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006 E Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ÓBIDOS.  

OBJETO:  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, COM SUPORTE BÁSICO E AVANÇADO DOTADO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES POR MEIO DE TRANSPORTE TERRESTRE E FLUVIAL, 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DE PACIENTES QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO-TFD, TRANSFERIDOS 
POR MEIO DE AIH (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR). 

LOCAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO: www.bnc.org.br/ 
DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
INÍCIO: 27/03/2026 às 18:00h (Horário de Brasília – DF) 
TÉRMINO: 13/04/2026 às 10:59h (Horário de Brasília – DF) 

    

Registro de Preços? Vistoria Modo de Disputa Critério de 
Julgamento 

SIM FACULTADA ABERTO MENOR PREÇO 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/ Dem.? Fundamento Legal 
NÃO NÃO NÃO Lei: 14.133/21 

PUBLICAÇÕES: 

Portal Nacional de Contratações Púbicas – PNCP: https://pncp.gov.br/ 
Plataforma Eletrônica do Bolsa Nacional de Compras: www.bnc.org.br/ 
Diário Oficial da União: Seção 3, nº 59, Sexta-feira, 27 de março de 2026. Pág. 448. 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará: 27 de março de 2026, Ano XVII Nº3972, Pág. 94.  
Portal do TCM/PA: https://www.tcmpa.tc.br/mural-de-licitacoes/  
Portal da Transparência: https://obidos.pa.gov.br/portal-da-transparencia/ 
 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

MARCOS MATHEUS MARQUES FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 381/2026 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://www.tcmpa.tc.br/mural-de-licitacoes/
https://obidos.pa.gov.br/portal-da-transparencia/


 

EDITAL 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 9.2026-00014 

PROCESSO ADM Nº 125/2026-CPL 
 

PREÂMBULO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ÓBIDOS, inscrita no CNPJ nº. 11.884.818/0001-30, com sede 
na Rua Almirante Barroso, Nº 330, Centro, Óbidos – Pará, CEP 68.250-000, neste ato representado pela Secretária 
Municipal, Srª LEILANE RIBEIRO DE SOUZA, torna público para ciência dos interessados, por intermédio do  Agente 
de Contratação o Sr. MARCOS MATHEUS MARQUES FERREIRA, designado pela portaria Nº 381, de 10 de março de 
2026, torna público que  realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9.2026-00014, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa “ABERTO”, que será regida pelos termos estabelecidos neste Edital 
e seus anexos. 

O processo licitatório será regido pela Lei Federal nº 14.333/21, observando ainda, as Leis, e o Decreto Municipal nº 
234, de 23 de maio de 2023, Regulamentos, Resoluções, Portarias, normas federais, estaduais e municipais e suas 
alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 13/04/2026. 
Horário: 11:00h 
Local: www.bnc.org.br  

O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial da União, nos sites de compras 
públicas www.bnc.org.br. 
A retirada do edital será de forma gratuita nos seguintes sites: 

1 - www.bnc.org.br. 
2 - https://www.tcm.pa.gov.br/; 
3 - https://www.Óbidos.pa.gov.br/ . 
4 - https://www.gov.br/pncp/pt-br 
5 - https://pncp.gov.br/ 
 

1. DO OBJETO 

1.1. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, COM SUPORTE BÁSICO E AVANÇADO DOTADO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES POR MEIO DE TRANSPORTE TERRESTRE E FLUVIAL, 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DE PACIENTES QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO-TFD, 
TRANSFERIDOS POR MEIO DE AIH (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR). 
 

2. DA RETIRADA DO EDITAL 

2.1. O edital poderá ser retirado de forma gratuita no Portal de Bolsa Nacional de Compras www.bnc.org.br, Portal 
da Transparência do Município de Óbidos https://www.Óbidos.pa.gov.br/, Mural de Licitações do Tribunal de Contas 
dos Municípios https://www.tcm.pa.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.              
                                                               

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
3.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico, conforme indicado no preâmbulo. 

http://www.bnc.org.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://www.benevides.pa.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


 

3.3. Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 
Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, no endereço indicado no Edital. 
3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Contratação serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  
3.8. A razão de impugnação que se referir ao item do termo de referência poderá, a juízo do Agente de Contratação, 
com apoio da área técnica competente, implicar suspensão do certame para o item. 
3.9. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site http://www.bnc.org.br/e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 
2010. 
4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos 
do art. 3º, incisos I e II e art. 68, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC nº 147/2014 e LC nº 155/2016, 
são considerados: 

4.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano 
calendário, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais), conforme 
art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme redação dada pela Lei Complementar nº 155/2016;  

4.2.3. Pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406/2002, 
o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta 
anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), (LC nº 123, art. 68 e art. 18-A, § 1º alt. LC nº 
155/2016). 

4.2.4. Este Edital prevê: Itens para Ampla Participação de Empresas- Aplica-se neste certame o previsto na 
Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei 
Complementar 147/2014, quanto às disposições gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, entretanto não será 
aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, 
não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

4.3. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município, não ficarão 
impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em decorrência 
do processo administrativo antes da homologação e adjudicação na unidade gestora, a mesma ficará impossibilitada 
de firmar contrato com esta Administração. 
4.4. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, em conformidade com o 
item 4.1 do edital.  
 



 

5. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

5.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
5.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
5.3. Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor 
público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 
5.4. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento;  
5.5. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” 
da Constituição Federal; 
5.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  
5.7. Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação 
 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538 de 06/10/2015. 

6.1. Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015.  

6.1.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, 
conforme art. 42 da LC nº 123/2006.  

6.1.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

6.1.3. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação, deste pregão.  

6.1.4. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

6.1.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal. 

6.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 6.1.3 e implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 
a licitação.  

6.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
6.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao menor preço.  
6.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º do Decreto 
8.538/15 e artigo 45 da LC 123/2006, conforme a seguir:  

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  



 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

6.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob 
pena de preclusão. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.bnc.org.br, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
7.2. O cadastro no “Bolsa Nacional de Compras” poderá ser iniciado no Portal no sítio www.bnc.org.br, com a 
solicitação de login e senha pelo interessado. 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através do site: 
www.bnc.org.br. 
 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. O envio de documentos de habilitação e proposta só poderá ser feito no cadastro da proposta por todos os 
participantes (pré-disputa) concomitantemente em PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no portal, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. O não atendimento ao disposto, ocasionará em desclassificação  
8.2. A adoção da inversão de fases neste processo licitatório encontra respaldo expresso no art. 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza, mediante justificativa fundamentada e previsão no edital, que o julgamento das propostas 
preceda a fase de habilitação. Essa sistemática confere maior eficiência e celeridade ao certame, uma vez que a 
análise da documentação de habilitação será realizada apenas em relação ao licitante detentor da proposta mais 
vantajosa, conforme os critérios estabelecidos neste instrumento convocatório, sem prejuízo da legalidade e da 
segurança jurídica 
8.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
8.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
8.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.7.1. Valor unitário; 
8.7.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada item;  
8.7.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

8.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
8.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8.11. Não será admitida proposta de preço enviado via e-mail, salvo autorização expressa pelo Agente de 
Contratação. 
8.12. Qualquer dúvida quanto apresentação da proposta de preço as empresas participantes poderão solicitar 
esclarecimento através do site: www.bnc.org.br. 
8.13. Será ser exigida no momento da apresentação da proposta, de acordo com o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, o 
percentual de até 1% (um) do valor de referência, a depender do valor a título de garantia de proposta, com a devida 
documentação de pagamento que evidencie data e hora anterior à abertura do certame.  
 

9. DAS PROPOSTAS E LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
9.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).  
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
9.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico SRP em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

http://www.bnc.org.br/


 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço. 
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes. 
9.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Contratação. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência 
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
9.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 8.538 de 6 de outubro de 2015.  
9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
9.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 
porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do 
objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 
9.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, previsto no 
caput e nos incisos do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 
9.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
insumos produzidos de acordo com a regra prevista no §1º e seus incisos do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. Por 
fim, e na persistência do empate, será utilizado o sorteio realizado pelo Bolsa Nacional de Compras. 
9.29. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital; 
9.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 

9.31. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis e 
decretos de regência. 
 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o Agente de Contratação 
avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de 
retorno estipulada pelo Agente de Contratação durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e no Sistema 
do Bolsa Nacional de Compras, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de 
habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 
10.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do Capitulo 
VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital. 
10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
vencedora, o Agente de Contratação verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será realizada 
mediante consulta nos seguintes cadastros: 
10.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
10.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
10.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação. 
10.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 
10.9.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 
10.9.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhados da documentação de seus administradores. 
10.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade 
empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração. 
10.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. 
10.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
10.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de identidade (RG) ou 
documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.  
10.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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10.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
10.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
10.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
10.9.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, bem como os 
documentos consolidados. 
10.9.1.11. Alvará de funcionamento. 
10.9.2. Habilitação à regularidade fiscal, social e trabalhista 
10.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado de consulta ao 
Quadro de Sócios da Empresa – QSA, com emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com cópia do CPF 
e RG dos proprietários da empresa/Sócios. 
10.9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
10.9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
10.9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei - https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
10.9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Acompanhada 
da Certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado sede da licitante, juntamente com a Certidão de ações 
trabalhistas em autos físicos da jurisdição do Estado sede da licitante 
10.9.2.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para fins de 
comprovações fiscais e trabalhistas.  
10.9.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
10.9.2.8. Declaração do Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 
10.9.3. Habilitação Econômico-financeira: 
10.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 

I - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa e do ente federal, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Em conjunto com Certidão 
Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações Judiciais) originária do site 
www.tjdft.jus.br.  

II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 
demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 
comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 
bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução 
CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da 
Lei nº 6.404/76 O balanço deverá vir acompanhado de cópia da carteira de identidade do profissional do 
contador, Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o (a) profissional encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021- CFC, juntamente, com 
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a certidão simplificada da Junta comercial do Estado da Licitante, devendo acompanhar as 
documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em vigor, e certidão específica de 
arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial, com data de expedição não 
superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame. 

10.9.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

10.9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, Sociedades Simples:  

- Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, extraídos do 
Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do 
Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou 

- Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios. (DRE) registrado na 
Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante. 

10.9.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
10.9.3.4.1. Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei.  
10.9.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do 
Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, 
de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
10.9.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. Os documentos 
referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.9.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por 
administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 
10.9.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 
disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, 
apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 
a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, nos 
termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências. 
b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital 
– Sped. 
c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped. 
10.9.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) 
últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 
(um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

10.9.3.10. Junto com o balanço patrimonial deverá ser apresentado através de declaração o demonstrativo de 
cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 
10.9.3.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
10.9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 10.9.3.6 é vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
10.10. A documentação referida no item 10.9.3 poderá ser: 

I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo Agente de 
Contratação; 

II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.11. Documentação Complementar:  
10.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
10.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.11.3. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 
público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da 
Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º 
da Lei nº 14.133/2021. 
10.11.4. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante. 
10.11.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 



 

10.11.6. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.13. Comprovação de que de Certificado de Registro Cadastral com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA, 
e Declaração de Idoneidade no ramo pertinente ao objeto licitado; através de uma certidão fornecida pelo 
Departamento de Licitação e Compras, junto deverá ser apresentado o comprovante de pagamento e boleto, a 
não apresentação do cadastro está sob pena de inabilitação. 
10.14. As empresas não cadastradas, poderão solicitar através de oficio solicitação de Cadastramento no  CRC  
e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE do município de Óbidos/PA,  através do e-mail: licitaobidospa2026@gmail.com, 
anexando toda a documentação necessária (Certidão de Inteiro Teor ultimas alterações, estatuto, ato constitutivo 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação com foto de seus administradores; Prova de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal. Em até 72 horas anterior à data da abertura do certame. 

a. A emissão do Certificado de Regularidade de Contratante (CRC) estará sujeita ao pagamento de 
taxa correspondente, cujo boleto será encaminhado à empresa interessada.  
b. A comprovação do pagamento deverá ser feita mediante envio do respectivo comprovante à 
Administração.  
c. Após a confirmação do pagamento, o CRC, juntamente com a Declaração de Idoneidade, será 
disponibilizado em até 24 (vinte e quatro) horas. 

10.15. O não envio da documentação completa, e/ou a não confirmação do pagamento da taxa dentro dos 
prazos estipulados, implicará na inadmissibilidade da solicitação de Cadastramento no CRC e da emissão da 
Declaração de Idoneidade, podendo haver a inabilitação da empresa para participar do certame. A Administração 
não se responsabilizará por qualquer prejuízo decorrente do não cumprimento dos requisitos ou prazos 
estabelecidos. 
10.16. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 124/2006: 
10.16.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
10.16.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
10.16.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, cuja condição 
de ME/EPP. 
10.16.4. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP poderá ser 
mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal. 
10.16.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 01, DE 17 JANEIRO DE 
2020: 

a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º 
a 6º da Lei 5.764 de 1971. 
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b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107. 
e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato. 
f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. 
 

10.16.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

10.17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Da qualificação técnica: 
16.17.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação técnica do licitante para 
executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas aptas e com capacidade técnico-
operacional suficientes para atender de forma satisfatória o objeto desta licitação.  
16.17.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
16.17.3. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da 
licitante. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 
a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o Agente de 
Contratação possa valer-se para manter contato com os declarantes; 
b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de 
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá 
(ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, 
CPF ou matrícula); 
c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 
d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 
sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 
e) Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Medicina;  
f) Certificado de Inspeção emitido pelo Corpo de Bombeiros, responsável pela sede da licitante; 
g) Alvará Sanitário expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria da Saúde do 
Estado ou Município de origem da empresa, quando houver delegação de competência para emissão do Alvará 
pelo Município ou comprovação de isenção; 



 

h) Apresentar comprovante a existência de profissionais na área de saúde, devidamente registrados nos 
conselhos profissionais habilitados para o translado em UTI, com visto da região onde irá executar suas atividades 
técnicas, integrando à equipe, tais como médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de 
enfermagem e emergências médicas; 
i) Para as empresas de serviço de ambulância devem apresentar ainda: Certificado de registro e 
licenciamento do veículo devidamente regularizado junto ao órgão do DETRAN do domicílio do veículo. Registro 
do veículo no órgão de trânsito, como transporte de passageiros, ou lotação (categoria aluguel). 
j) Para as empresas de serviço de ambulancha devem apresentar ainda: Certificado de registro e 
licenciamento do transporte devidamente regularizado junto ao órgão a Marinha; Registro do veículo no órgão 
como transporte de passageiros ou lotação. 
16.17.4 Serão exigidos os documentos abaixo, apenas do licitante declarado provisoriamente vencedor, como 

condição para assinatura do futuro contrato, sob pena de desclassificação, e consequentemente a 
convocação o segundo colocado: 

a) Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade econômica 
do objeto licitado. 

b) Certificado de Inspeção Sanitária expedido por órgão federal, estadual ou municipal da sede da licitante 
que demonstre autorização para a comercialização de gêneros alimentícios; 

16.17.5 Caso o Agente de Contratação (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as 
informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, 
endereço atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e outras 
informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 
16.17.6 Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à 
utilizada na definição das categorias indicadas  
 
16.18 Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação: 
16.18.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, 
salientando que: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

16.18.2 Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 
emissão. 
16.18.3 Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como 
é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 
16.18.4 Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil). 
16.18.5 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
16.18.6 Ao Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
16.18.7 A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente serão 
exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por servidor 
através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 



 

16.18.8 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, restringe-se à 
juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da 
apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão está 
inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da 
proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado 
pelo Agente de Contratação. 
16.18.9 Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou 
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos 
de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público. 
16.18.10 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
16.18.11 Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor 
classificado.  
16.18.12 A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
16.18.13 Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus documentos 
de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de estarem previamente 
habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou 
impedimento/cancelamento do licitante vencedor. 
16.18.14 O Licitante deverá apresentar encaminhar os documentos constante no subitem 10.9.2.  Alínea 
10.9.2.2, 10.9.2.3, 10.9.2.5, e no subitem 10.9.3.  Alínea I. Em nome da empresa jurídica e de seu quadro de sócio 
(s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11-DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 
sítio www.bnc.org.br, e será iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de 
Contratação a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a 
conformidade da descrição dos insumos ofertados com as exigências do Edital e de seus anexos;  
11.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 
11.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  
11.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Agente de Contratação em 
sentido contrário;  
11.5. A comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico;  
11.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a classificação 
dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação 
examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
12.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 
inexequível. 

http://www.bnc.org.br/


 

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

12.3. Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
12.3.1.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta inicial e final.  
12.3.2.  A Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, juntamente com a proposta inicial e final. 
12.3.3.  O Agente de Contratações/Comissão submeterá a Planilha de Formação de Custos e Preços à 
equipe da área técnica da Secretaria Demandante, que promoverá a análise de sua exequibilidade em 
compatibilidade com as disposições e especificações da referência municipal.  
12.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
12.4.2. O prazo estabelecido pelo Agente de Contratação poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Agente de 
Contratação. 
12.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.6. Caso necessário, e a critério, o Agente de Contratação solicitará do (s) licitante (s) classificado (s) em 
primeiro lugar a apresentação de amostra (s), que deverá (ão) ser apresentada (as) no prazo a partir de 72 (setenta 
e duas) horas a depender da complexidade do item requisitado, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão 
Solicitante, para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência; 
12.7. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
12.8. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
12.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
12.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
12.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 
atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 
12.11. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no 
prazo máximo de 02 (duas) horas via sistema, sob pena de ser INABILITADO. 



 

12.12. O prazo estabelecido pelo Agente de Contratação poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Agente de 
Contratação. 
12.12.1.  A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
12.12.1.1. Razão Social da empresa; 
12.12.1.2. CNPJ (número); 
12.12.1.3. Número do telefone; 
12.12.1.4. Endereço comercial; 
12.12.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
12.12.1.6. Descrição do produto; 
12.12.1.7. Preço unitário e total; 
12.12.1.8. Quantidade e especificação da embalagem; 
12.12.1.9. Prazo de validade da proposta; 
12.12.2.  Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente. 
12.12.3.  As empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil deverão apresentar documentação 
comprobatória da representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativamente e judicialmente. 
12.12.4.  Os itens que não puderem ser atendidos por força de legislação específica do País de origem do 
licitante ou que não apresentem equivalência em relação à legislação brasileira, deverão constar em declaração 
da empresa informando a impossibilidade de atendimento aos mesmos. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 
(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

14.1. A despesa com a aquisição dos itens de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de empenho, 
correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 



 

16. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 

16.1. A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando a (s) licitante (s) vencedora apresentar ao 
Agente de Contratação a proposta consolidada, no prazo mínimo não inferior a 2 (duas) horas, via sistema, ou, na 
impossibilidade deste, conforme expressa manifestação do Agente de Contratação. Caso não cumpra esse 
período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada a empresa com oferta subsequente.  
 

17. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. Para a contratação em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de 
licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

18. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1. Homologada a licitação, serão formalizados os contratos com o licitante primeiro classificado para o item. 
18.2. A Prefeitura Municipal de Óbidos, convocará formalmente o (os) fornecedor (es), no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para assinatura do contrato, por meio eletrônico. 
18.3. O prazo previsto no item 18.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador 
de despesas.  
18.4. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo VI, terá a vigência conforme 
determinado em cada solicitação emitida pelo órgão requerente. 
18.4.1.  A empresa (s) vencedora (s) deverá assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de acordo 
com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014. 
18.5. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME ou EPP), deverá apresentar a 
comprovação de regularização referente documentação de regularidade fiscal e trabalhista, na forma do art. 4º, 
do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
18.6. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no contrato, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação. 
18.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

19. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde Município de Óbidos/PA, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão 
estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO, parte integrante deste Edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações 
inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo VI, parte integrante deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

21.1.  Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais 
obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo VI, parte integrante deste Edital. 
 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

22.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas 
fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
22.2. O pagamento será efetuado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega do 
produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente;  



 

22.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, devendo, 
para isto estar explicitado na proposta nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetuado o crédito. 
22.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras; 
22.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, o Certificado de 
Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, a 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 
22.6. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada será confirmada, mediante a consulta efetuada 
por meio eletrônico; 
22.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão 
de responsabilidade da empresa contratada; 
22.8. Havendo erro no documento de cobrança, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, nesse caso, quaisquer ônus 
por parte da Prefeitura, Secretaria e Fundos do Município de Óbidos/PA. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o Licitante às seguintes 
sanções, quando for o caso:                            

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura, 
Secretaria e Fundos do município de Óbidos/PA, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos 
de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;                                                          

23.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;                                                            
23.3. As sanções poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da 
licitante, devidamente comprovadas perante a Administração Municipal de Óbidos/PA. 
 

24. DAS PENALIDADES 

24.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a Prefeitura e o 
Fundo Municipal de Saúde, poderá: 
24.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas na lei 14.133/2021, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal cabíveis;  
24.3. Fica estabelecido o percentual de multa de10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, para os 
casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela Prefeitura, Secretaria e Fundos do Município de 
Óbidos/PA, inexecução ou desistência da contratada; 
24.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada pelo Município de 
Óbidos/PA, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem 
prejuízo das demais sanções legais a serem estabelecidas no Edital. 
 

25. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 



 

25.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 
Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.  
25.2. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do Contrato e das condições deste Edital.  
25.3. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, lavrar–se as atas circunstanciadas, 
assinada pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio e licitantes presentes. 
26.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser:            

a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 
b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.          

26.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como na 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.   
26.5. É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveriam constar no ato da sessão pública.  
26.6. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao Patrimônio da 
Prefeitura, Secretaria e Fundos do Município de Óbidos/PA, reparando às suas custas os mesmos, durante a 
execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta. 
26.7. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não 
havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora previstos. 
26.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município Óbidos/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões judiciais do futuro 
contrato.    
 

27. PRESERVAÇÃO DA ÉTICA DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO E DOS CASOS OMISSOS  

27.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na 
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
27.2. O Agente de Contratação ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos 
ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
27.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de 
influenciar o processo de aquisição dos insumos, seleção e contratação de consultores, ou a execução 
dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou 
à propriedade, o processo de aquisição dos insumos, seleção e contratação de consultores, ou a execução 
dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo 
de aquisição dos insumos, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 



 

d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos. 
27.4. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Agente de Contratação, observados os preceitos 
de direito público e as disposições das leis que regem a matéria.    
 

28. DOS ANEXOS: 

28.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:                                                       
• ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
• ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS; 
• ANEXO III– MODELO DE PROPOSTA;  
• ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  
• ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO;  
• ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO. 
 

Óbidos/PA, 27 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 
MARCOS MATHEUS MARQUES FERREIRA 

Portaria Nº381/2026 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

01 
Serviço de remoção de pacientes, em ambulância Tipo B- Suporte 
Básico, na área Urbana de Santarém (IDA). 

200 Serviço 

 

02 

Serviço de remoção de pacientes, em ambulância tipo b- suporte 
básico, na área urbana de Santarém (ida e volta). 150 Serviço 

 

03 

Serviço de remoção de pacientes, em ambulância Tipo D- Suporte 
Avançado, na área Urbana de Santarém. (IDA). 40 Serviço 

04 
Serviço de remoção de pacientes, em ambulância Tipo D- Suporte 
Avançado, na área Urbana de Santarém. (IDA E VOLTA). 

25 Serviço 

 

05 

Serviço de remoção de pacientes, em ambulância Tipo B- Suporte 
Básico, no trecho compreendido entre Santarém e Itaituba. 25 Serviço 

06 
Serviço de remoção de pacientes, em ambulância Tipo B-Suporte 
Básico, no trecho compreendido entre Itaituba e Santarém 
(Repatriamento). 

25 Serviço 

07 
Serviço de remoção de paciente em veículo ambulancha- Suporte 
Básico, no trecho compreendido entre Óbidos e Santarém. 

12 Serviço 

08 
Serviço de remoção de pacientes em ambulancha- Tipo F- Suporte 
Avançado, no trecho compreendido entre Óbidos e Santarém. 

8 Serviço 

09 
Serviço de remoção de pacientes em ambulancha- Tipo Suporte 
Básico, no trecho compreendido entre Óbidos e Itaituba. 

6 Serviço 

10 
Serviço de remoção de pacientes em ambulancha- Tipo Suporte 
Avançado, no trecho compreendido entre Óbidos e Itaituba. 

4 Serviço 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(papel timbrado da empresa) 

Licitação: nº      

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Consumidor: Prefeitura, Secretaria e Fundos do Município de Óbidos/PA. 

Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ 

Tel. Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________ 

Endereço: _____________________________ 

Conta Corrente: ___________ Agência: ______________ Banco: _______________ 

Item Descrição Und. Marca Quant. Valor (R$) 

Data: _________________  

Validade da proposta: ____ Dias  

Prazo de Entrega: _____________ 

 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome:_____________________________________ 

CPF:  ______________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular:____________________________________ 

E-mail: ______________________________________ 

Declaramos que:  

a) Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo 
válido pleitear a esse título;  

b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital 
e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar 
nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015, e demais 
normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 



 

c) Comprometemo-nos a cumprir os prazos rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta 
Administração; 

d) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo 
assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como 
que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições 
de embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações.  

e) A licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos de acordo com as 
especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos. 

 

 

Nome do representante: _______________________________________  

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Licitação: Nº      

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Consumidor: Prefeitura, Secretaria e Fundos do Município de Óbidos/PA. 

  

Prezados Senhores, 

(Empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) XXXXXXXXXXXXX portadora da carteira de 
identidade nº XXXXXXXXXXXXXXX e do CPF nº XX.XXX.XXX. -XX para fins do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 
XXX/2026, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____ (nome da empresa / CNPJ), e que 
o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com 
qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Agente de Contratação ou representante ou funcionário da 
Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

Local, XX de __XXXXXXXXX_ de 2026. 

 

___________________________ 

(representante legal) 

RG e CPF Nº 

Obs.: está declaração deve acompanhar a proposta de preços da empresa. 

 

 



 

ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX 
 

O(A) [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços], com sede no(a) [endereço], na cidade 
de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], 
nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador 
da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], considerando o julgamento da [licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica] OU [procedimento de contratação direta], para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 
no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no [Edital de licitação] OU, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de [objeto], especificado 
(s) no (s) item (ns) XX do Termo de Referência, anexo XX do [edital de licitação], que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 
Especificaç

ão 

Marca 

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido 
no edital) 

Unidad
e 

Quantidad
e 

Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor 
Unitári

o 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o (a) [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços]. 



 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 



 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, [poderá] OU [não poderá] ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no  edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 



 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 



 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 



 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.           As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) Vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

[Local], [dia] de [mês] de [ano].  
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRONICO  N° XXXX 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX) 
 

A Prefeitura Municipal de Óbidos, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede no(a) 
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo 
e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], 
portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 
empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxxxxxx/xxxx-xx 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de [objeto], nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

...      

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação 

c) A Proposta do CONTRATADO; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do (a) [indicar o termo inicial da vigência], 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por igual período se justificável. 

2.2.  Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às penalidades estipuladas no edital e contrato, 
inclusive podendo ser impedida de participar em futuras licitações, além de multa e reparação dos danos 
causados ao município. 



 

2.3. A ordem de serviços será emitida conforme a necessidade 

2.4. Os serviços objeto deste contrato serão executados / os produtos deverão ser entregues no seguinte 
local: 

[. Inserir endereço completo do local de execução ou entrega, com indicação clara do órgão/setor responsável, 
cidade, bairro, CEP, etc.] 

§ 1º A execução dos serviços deverá ocorrer no horário de funcionamento do órgão contratante, salvo disposição 
em contrário estipulada em cronograma específico previamente aprovado pela fiscalização do contrato. 

§ 2º O CONTRATADO deverá assegurar que os serviços estejam devidamente acondicionados e acompanhados do 
termo de recebimento ou documento equivalente. 

§ 3º A execução deverá observar as condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, parte 
integrante deste contrato, inclusive quanto a prazos, padrões de qualidade e demais especificações técnicas. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviço, mediante 
apresentação de Nota Fiscal com liberação pela Prefeitura Municipal, devidamente atestada pela unidade da 
requisitante, declarando o recebimento do (s) serviço (s) /produtos em plena consonância com a ordem de serviço, 
emitida pelo setor de Compras. 

6.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, preferencialmente no dia 10 
(dez) de cada mês; 

6.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço; 

6.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da licitação; 



 

6.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura mensal e nota fiscal com as 
certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do 
Trabalho; 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito 
a acréscimos de qualquer natureza. 

6.11. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à 
licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 
cobrança e em dobro por meio de compensação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços podem ser reajustáveis conforme os interesses da Administração em concordância com o 
contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

PORTARIA N° XXXXX, DE XXXXXXXXXXXXX 
1.1 FISCAL  
CPF:  
RG:  



 

MATRICULA N°  

SITUAÇÃO FUNCIONAL: (    ) CONTRATADO OU () EFETIVO () COMISSIONADO 

1.2 FISCAL  
CPF:  
RG:  
MATRICULA N°  

SITUAÇÃO FUNCIONAL: (     ) CONTRATADO OU () EFETIVO (    ) COMISSIONADO 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.h.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

8.1.h.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.h.3.  Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.h.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.h.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
e 

8.1.h.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.j.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

l) Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 
dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas 
e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato; 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 



 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for 
o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 



 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. º 14.133/2021, o contratado que:  

12.2. a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

12.3. b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.4. c) der causa à inexecução total do contrato;  

12.5. d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

12.6. e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

12.7. f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.8. g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.9. h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

12.11. a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n. º 14.133/2021);  

12.12. b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei n. º 14.133/2021);  

12.13. c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 5º, da Lei n. º 14.133/2021);  

12.14. d) Multa:  

12.15. d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d”  



 

12.16. d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

12.17. d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. º 
14.133/2021.  

12.18. d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, previstas nas alíneas “c”, “e”, “f”, “g” e “h”.  

12.19. d.5) as penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE.  

12.20. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n. º 14.133/2021);  

12.21. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§ 7º, da Lei n. º 14.133/2021);  

12.22. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. º 14.133/2021);  

12.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n. º 14.133/2021);  

12.24. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.25. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. º 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.  

12.26. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei n. º 14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Das indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

a)  Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

b) Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n. º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/unidade: [...]; 

Fonte de recursos: [...]; 



 

Elemento de despesa: [...];  

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Óbidos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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